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pendente neste Tribunal, contra a arguida Laura Isidora Sanches
Plácido Lucas, filha de José Fernandes Plácido Lucas e de Anunciação
Rodrigues Sancho, natural de Vila Franca de Xira, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 30 de Setembro de 1973, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 10026537, com domicílio na Rua de Calouste
Gulbenkian, lote 5, rés-do-chão, direito, Via Longa, Vila Franca de
Xira, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1 do Código Penal,
praticado em 25 de Maio de 2003, foi a mesma declarada contumaz,
em 14 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria Reis
Mão de Ferro. — A Oficial de Justiça, Ana Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 6687/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 631/99.0TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Emanuel José Saraiva Pires,
filho de José António Ramos Pires e de Ana Maria Domingos Saraiva,
nascido em 25 de Julho de 1973, titular do bilhete de identidade
n.º 11112284, com domicílio na Rua de Henrique Sales, 80, 2.º, Caldas
da Rainha, 2500-213 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou
serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal,
praticado em 11 de Setembro de 1999, por despacho de 4 de Abril
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

5 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Batalha
Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

Aviso de contumácia n.º 6688/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 708/96.3TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco Manuel
Gonçalves de Sousa, filho de Francisco Sousa Chaveca e de Virgínia
Nascimento Gonçalves, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13
de Abril de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 6250502, com
domicílio na Quinta da Courela, 4, Aldeia de Paio Pires, 2840-000
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Maio de 1996, por despacho de 20 de Abril de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por haver desistência.

20 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Batalha
Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 6689/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 51/03.3GACSC, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pumeza Bwedala, filho de Nokulunga
Bwedala, de nacionalidade sul africano, nascido em 15 de Setembro
de 1986, solteiro, com domicílio na Rua do Farol, 22, Cascais, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos

termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 6690/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 035/01.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Paulo Sardinha, filho de João
Marciano Mourato Sardinha e de Maria Georgina Alves Mourato
Sardinha, natural do Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Fevereiro de 1968, titular do bilhete de
identidade n.º 08160087, com domicílio na Rua da Escola Laborim,
324-F, 4.º, direito, rectaguarda, 4430-000 Mafamude, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, praticado em 16 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 6691/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 548/97.2PECSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ricardo Manuel Santos Afonso, filho
de Valdemar Damásio Afonso e de Maria José Gonçalves dos Santos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10860912, emitido em Lisboa,
com domicílio na Rua de Fernando Lopes Graça, 5, 2.º, esquerdo,
Tapada das Mercês, 2725-000 Mem Martins, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 30 de Junho de 1997, por despacho de 17 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Freitas. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 6692/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo n.º 2045/94.9PBCSC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Avelino do Nascimento Canada, filho de Manuel Albino
Rodrigues Canada e de Cristina da Conceição do Nascimento, natural
de Machico, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Agosto
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10961301, com
domicílio no Sítio da Banda Além, Machico, Madeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 1, alínea e) do Código Penal, por despacho de
20 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Freitas. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 6693/2005 — AP. — A Dr.ª Clotilde
Chaves Ferreira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no processo


